
MUNICIPIO DE GUl\RAPARI 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PHEFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 020/2009 

l
DISPÕE SOBRE AL TERAÇAO DE 
DISPOSITIVO DA LEI 
COMPLEMENTAR N(J. 008/2007, DE 
27 DE DEZEMBRO DE 2007. - - - -

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPl\RI, - 01:1do du 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições logaic, alicorçado no di voolo du Lll l. 
88, Inciso V, da LOM - Lei Orgânica do Município, faz :Jélbor quo LI CCtmur :i 
Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte 

L E 1 COMPLEMENTAR: 

Art. 1° - Fica alterado o Anexo 1 da Lei Complementar 
nº. 008/2007, de 27 de dezembro de 2007, que passo o viger com 
os índices constantes do quadro anexo. 

Art. 2° - Permanecem inalterados os demais dispositivos 
constantes da Lei Complementar referenciada no artigo anterior. 

Art. 3° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
~ 

Guarapari- ES, O /r e nov -mbro de 2009. 

EDSON FIG ~GALHÃES 
Prefet Municipal 

Projeto de Lei (PLC) Nº. 00412009 
Autoria do PLC Nº. 004/2009: Poder Executivo Munlclpol 
Processo Administrativo Nº. 019.423/2009 
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MUNICIPIO DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO! 

... LICENCA PARA EXECUCÃO DE OBRAS 
l.J /IJ. • ~,~ OS: Tl!.Yl!.~ O: 1 .. . . ,. 

: Niir ..,.-e- -
1 Barracões ou outra Qualquer construcão 

Gatn!.o oara QUalouer finalidade 
P06t06 de lubrificacão ou abastecimento 
Prédios 
- A!é dois Pavimentos: 
- A ama de do is pavimentos: 1 

1 Outras obras medidas em m' e não nciuidas nesta tabela 
_;- - ;- o_linêaie:ISor~ -- --- .... -

06 j Andaimes lnclUSlVe tapumes no alinhamento do logradouro para construção, refonna. pintura ou 
amp1iacao de prédios: 

07 1 Dfen~. ~~a:!> ,.,,,,.ed~ e mur~ com frente ""'ª looradour~ oúbhccr..: 
08 0...".ras obras méd·das em metro hnear e não incluídas nesta tabela; 
09 1 Reposição de calçamento. quando a sua retirada fOf decorrente de obras de 1mciatJva do 

interessado. 
i - · ~ Di_~;;Ta'J(a flxa_RQ[~ ""' "'' . .. 

10 1 Assentamento de elevadores por unidade 
11 1 Col~o de torres. ctlaminés. fomos ou tanques para fins comerciais ou industriais, quando 

não forem construidos dutante a execucão do oréd:o: 
12 Colocacão ou retirada de bombas de combustíveis - por unidade 
13 Consertos ou reformas de fachadas, telhados, paredes, muros e varandas (cobrar por m1 e por 

mês). 
14 Cortes em meiõ fio para entrada de automóveis. 
15 laoeamento de oátios e ouirtais. 
16 Maraurses de aualQuer material ouando colocadas em Pfêdl-06 não residenciais. 
17 1 Outras obras não movedicas. em m1 ou linear .. - '""=' ~. - aaü_fíiãP«_..lléi . · ..._ ~,..- --

.z •: -

18 De prédios de outra qualquer construção 
19 1 Escavacôes em barreiras. saibreiras ou areal oor m> 
20 Outras demolicões ou e-v·-~- não enauadradas nesta tabela. 
21 1 Arruamento. 

1- Taxa Fixa 
1 - POf' 100 metros lineares de rua ou fração. 

22 1 Loteamento: 
• Taxa Fixa 
• ""' lote: 

23 Fomeomento de Alvará: 
• De bcença para locaizac.ão de estabelecimento 

1 - De auafrn1er outra natureza: 
24 Atestados: 

• De visiona· 
- De habite-se (cobrar 00< m'l 

25 1 Aorovacão de o<OJetos oara - -~-"o oor m1 
- Até 200m' 

1 - Pelo aue exceder a 200m1 
26 1 Aorov:ar~o de projetos oara reforma - taxa fixa IOOf més} 

Z7 Nxov-acão de planta de srtuacão e locallz<Jeão 

28 Aorovacão de proieto de arruamento ou loteamento por Decreto de Aprovação 

29 1 Cerodões 
- De débito 

t - Detal hada de - .~-"'o. oor un1dade 
~ t tlBO OOI' ul'lldade 

31 Outros nnos 
32 T effaotanacem ~ ' /; ' 

_____..._ 
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